
~ PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33.000 ·ESTADO OE MINAS GERAIS 

I,EI N9 1" 226 ,188 ............... _____ ..,._ .. , __ _ 

T!Disr·Õe so1:i.re denom.ir1ec&o de u.mo. Ru2" º 

1\ Can1arE:. fi11unicipD.1 ds So.rit,::. Lu_zia decl''ete. e eu ss.nciono a 

se-cuin.te f,ei: 

i"l.r·tQ lº - Fica d.e nornir1ado HRWl J n ~ ··,;,_'. .j· • ·Q -1,.., vS',;,. _,,_,r JJ..ú ....... U.Ll. n -· ~ ff ~onc~içuo 

a ·:,ria pÚbJ.ics. loco.llzo.dD. n.o Bairro Boa 'lista, perto da Rus. Boa 

Vista r1a cor1fex'0r1ciB. de são \iicente de Po.ulao 

' .iirto 2Q - Esta Lei entr·ara en1 vigor na data de sua pu.bli-- - ' caçao, revogadas as disposiçoes em contrarioa 

1-.iREí~·EJTURP .. f"fLJJ.1TI CI PPJ.; DE: SJ. .. i\f1l1A LUZIA, 22 DE tiIARÇO 

DE 1988~ 

C~-lliF1E DE QÇ .. BIJ:JE'I1E 0 


